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DESPACHO Ç

À

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando Processo Administrativo no

040200112022. para exame da Minuta de instrumento convocatório e anexos. para Íins de

abertura de Processo Licitatório na modalidade PREGÀO, que versa sobre o Registro de

preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção com reposição de peças em equipamentos de refrigeração e ventilação para

atender a demanda das secretarias rnunicipais cleste Município de Bom Lugar/MA.. nos

termos do parágrafo, único. do artigo 38. da Lei Federal n'8.666193 e suas alterações
posteriores.

Bom l,trgar - MA, 23 de fevereiro de 2-022

ír*tn U"-n, c-,-ot r\ /V l^,/*
Tássio Vinicius Lima de Melo

Secretário Ce,,\drninistraçàcr

Orgão Gerenciador
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MINUTA DE EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N' /2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI N'. IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL N' IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9, LEI
COMPLEMENTAR NO 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4.
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N' 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Seçretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Assistencia Social.

INTERESSADO:

PROCESSO LICITATORIO N'

/2022

PROCESSO ADM INISTRATIVO N'

0402001t2022
ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

ORGAOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistencia Social.

PRESTAÇAO DE SERVIÇO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA PARCELADA

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR ITEM''
OBJETO:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de

manutenção com reposição de peças em equipamentos de refrigeração e ventilação para atender a demanda das

secretarias municipais deste Município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site httrr://wrvw.portaldecomprasrrutllicas.com.br

Término: ____./_12022, às _:_hs (Horário de Brasília)

SESSÃO pÚsLtCn: 
_____l ___J2022, às_:_h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,
em que não este.ja disposto "Horário Local".

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: I /2022

DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO PARA OBTENÇAO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua

Manoel Severo. s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: rvwrv.Dortaldecornpraspublicas.conr.br ou
bomlugar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local)

.fÁSSIo VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Munic ipal Administração

Este instrumento contem:
Edital e seus anexos com 54 (cinquenta e quatro)
páginas, incluindo esta. numericamente ordenadas.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N". 12022

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n.o 0402001 12022)

SISTEMA DB REGISTRO DE PREÇOS

DE E

PEOUENO PORTE _ EPP. "

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR, pormeio da Secretaria Municipal de Administração, realizarâ àr_t_hs, do
dia _J__J2022,licitaçáo, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. com o critério de

julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta. no regime de empreitada
por preço unitário, (Prestação de Serviço de Forma Parcelada), nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, da Lei ComplemenLar no 123, de l4 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n". 005 de

l2 de janeiro de 2022, aplicando-se, subsidiariamente. a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e as

exigências estabelecidas neste EditâI.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520102, Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal no. 005 de 12 de janeiro de 2022, LEI
COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR NO. 14712014.
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N'8.666/1993, e demais normas
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
u,lyw,.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos.
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão, indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no
sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.l. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças em equipamentos de refrigeração e
ventilação para atender a demanda das secretarias municipais deste Município de Bom Lugar/MA.
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. nas

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo I do Presente
Edital.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é RS 1.3 utn tnl
trezentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos).

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2. l. Tendo ern vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n".7.89212013, as Dotações Orçamentárias. corn
saldo suficientq para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão infonnadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento
licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo
setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

CLASSIFICA o ÁnIa,

CLASSIFICA o ÁRu,:

CLASSIFICA Ãoo Ánra

AMENTÁRIA

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de

Admirristração
FUNÇAO PROGRAMATICA 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Adm inistração
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: I0.122.0003 .2.009 Manutenção e Func. Das
Ativ. Da Sec. de Saúde

CLASSI FICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Impos. E Trans. -

Saúde.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0205 - Fundo Municipal de Saúde

FUNÇAO PROGRAMATICA 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func. Do
FMS

CLASSI FICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 * Outro Serv. Terc. Pessoa
Jurídica.
1600000000 - Transferência SUS Bloco de
Manutenção.

FONTE DE RE,CURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo
0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDEUNIDADE GESTORA

CLASSIFICA Ão

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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CLASSIFICA Ánra,

CLASSIFIC o Ánra,

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos corrsignados
no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciarnento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
que permite a participação dos interessados na rnodalidade LICITATORIA PREGÃO. em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito r1o Portal de Compras Públicas, Ílo sitio
www.portadecom praspubl icas.com.br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema irnplica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante. responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade proulotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso. ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação.

a

tutuL

*
FUNÇAO PROGRAMATICA: 12.361.0009.2. I I 2 - ManutençâõE-*--

Desenvolvimento do Ensino.
CLASSI FICAÇÀO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: I 500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

ORGAO 02 Poder Executivo
UNIDADE CESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência

Social
FUNÇAO PROGRAMATICA 08.244.0032.2.070 Manutenção e Func. Do

Fundo de Assistência Social
CLASSI FICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso

FNAS.

ORGAO 02 Poder E,xecutivo

0208 * Fundo de Manut; e Desen. Básico -
FUNDEB.

FUNÇAO PROGRAMATICA 12.361.0009.2.042 - Manutenção das

Atividades Ens. Fundam ental 30oÁ.

CLASSIFICAÇAO ECONOM ICA: 3.3.90.39.00 - Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO I 500000000 Recursos não vinculados de

impostos.

Email: municipiobornlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

UNIDADE GESTORA:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.:01.611.400/0001-04 I

devendo proceder, imediatarnente, á correção ou á alteração dos

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitaçào.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação. e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pofte, e para

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei ComplemenÍar n" 123, de 2006.
corrforme segue:

4.2.1. Todos os itens serão para participação exclusiva de Microempresas e Empresas de

pequeno porte, em observância a Lei Complementar n" 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
14712014.

4.3 Não poderão participar licitacão os interessados

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adrninistrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 qte se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Leino 8.666, de 1993:

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n''7 46120 1 4-TC U-Plenário);

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES no

0512011);

4.3.7.1 E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o da
|ei9.63711998, desde que os seruiços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organizaçáo social (Acórdão no 1.40612017-TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n" 12312006 por licitante que não se enquadranadefinição legal reservadaaessas categorias. configura
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, serÍl prejuízo das multas previstas neste Edital e das dernais cominações legais.

4.4.1 .2Paraa verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Born Lugar
poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na fonna da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento. pe

da LC n'12312006.

4.4.1 .3 Tarnbenr serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração
Contábil Digital - ECD. desde que comprovada a transrnissão desta à Receita Federal do Brasil. por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituraçào
Digital- SPED).

4.4.1.4 A conÍlrmação acerca do atendirnento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP tambérn
poderá ser realizada por meio da disponibilizaçáo de Documerrtos Fiscais Oficiais, tais como a
Declaração do Progranra Gerador do Docurnento de Arrecadação do Simples Nacional. devidanrente
transmitida à Receita Federal do Brasil. desde que os dados permitam identificar as informações acerca
do fàturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para trarrsmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos terrnos do que fixa o Art. 16, §4" da Instrução
Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de 2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos:

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceftame. ciente da obrigatoriedade de
dec larar ocorrênc ias posteriores;

4.4.5 que não ernprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o.

XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Nonnativa
SLTI/MP no 2. de l6 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e lV do art. lo e no inciso Ill do art. 5o da Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço.
até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então. encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitante's poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçao que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.nta.gov.br
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Pofte deverão
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos tennos do art, 43.

§lo, da LC no | 23, de2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos cle negociação e julgarnento
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerralnento do envio
de lances.

6. PREENCHIIVIENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. dos
seguintes campos:

6. l. l. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidaln direta ou indiretamerlte nos
serviços do obieto.

6.4 A apreser:tação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas. em conformidade corn o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, prornovendo, quando requerido. sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a coutar da data de sua

apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e. após o devido processo legal.
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DB LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.

horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insarráveis.
ilegalidades, ou rrão apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

1.2.1 Tambenr será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.
levado a efeito na fase de aceitação.

7 .3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a

identificação da Iicitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 lniciada aeÍapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7 .5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitarrtes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.'1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofetado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos larrces intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1I A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
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7 .12 A prorrogáção automática da etapa de lances. de que trata o item anterior,
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7. l3 Não havenclo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública eltcerrar-
se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sisterna. poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, adrnitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Ern caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
autoridade/órgão com petente:

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. l8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez
minutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após
a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

1 .20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital
e seus allexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 En relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação autorlática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e ernpresas de pequeno pofte
participantes. procedendo à comparação com os valores da prirneira colocada, se esta for ernpresa de
maior porte. assim como das demais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC no I f3. de 2006.

7.23 Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acirna da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas ernpatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últinra oferta
para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prtvo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido. serão col'tvocadas as demais licitantes microempresa e enrpresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5Yo (cinco por cento). na ordem de classificação.
para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7 .21 A ordern de apresentação pelos licitantes é utilizada cotno un1 dos cri ASSI

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27 .1 Havendo eventual empate entre propostas ou lauces, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, § 2o. da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27 .l.l produzidos por empresas brasileiras; .

7.27.1 .2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.27 .1 .3 produzidos por empresas que comproveln cumprimento de reserva de cargos prevista ern lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7 .27 .1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar. pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais
licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas. envie a

proposta adequada ao úrltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso.

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arÍ.7o e no §9o
do art. 26 do Decreto no 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, rros termos da legislação vigente, que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Tenno de Referência:

8.2.4 apresenlar preço firral superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018-TCU - Plenário),
ou que apresentar preço rnanifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação. apresente preços global ou
unitários sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato corlvocatório da Iicitação não tenha
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estabelecido linrites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rernulteração.

8.3 Se houver'indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências. na forma do § 3' do artigo 43 da

Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documerrtos

considerados insuÍlcientes ou incornpletos ocasionarâ a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30%o (trinta por cento) da media dos preços
ofertados para o rnesmo item, e a inexequibilidade da proposta não fbr flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação. será obrigatória a realização
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública paraarealizaçáo de diligências, com
vista ao saneanrertto das propostas, a sessão pública son-lente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistenra com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemerrtar, por meio de

funcionalidade'disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como rlarca, rnodelo, tipo, fabricante e procedência. além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por nreio
eletrônico. ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sern prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na

forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas),
contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a

especificação e ausência de falhas no produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente ern prirneiro
lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será re.ieitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições
previstas no Terrno de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais,
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s). o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á corn a
verificação da(s) amostra(s) e, assim. sucessivamente, até a verificação de urna que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

t

Processo

Email: municipiobomlugar@grnail.com - site: bornlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Ern nerrhurna hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada. seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que impoftem em modificações de seus tennos originais. ressalvadas
apenas as alterações absolutamente fonnais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, senr nenlruma
alteração do conteúdo e das condições referidas. desde que não venham a causar prejuízos aos dernais
licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto" poderá ser

colhida a manit-estação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no ob-ieto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e. assim sucessivamente, na ordenr de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a stra continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o caso. Encerrada a análise quanto à

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante. observado o disposto neste

Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceftalne ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF. quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, rnantido pela Controladoria-Geral da

LI n ião (wrvr,. pq_taldatran sparer@);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Naciorral de Justiça (wr,vu.'.cnj jus.brlimprobidade:adrn/cr:nsultarJeque-riclo.p!p).

d) Lista de Iriidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9. I . I . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", '(c'! e o'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(lrttps-lçSg!úE sapf.apps.tcu. gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nonle da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por forçado artigo 12 daLein" 8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções irnpostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lrnpeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por palte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1 .2.1.1 . A tentativa de burla será verificada por rneio dos vínculos societários. linhas de fornecimento
sim ilares, dentrc outros.
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9.1 .2.1.2. O licitante será corrvocado para manifestaÇão previamertte à sua

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto rros arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS" nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica. à regularidade fiscal. à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às

corrdições exigidas no cadastrarnento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS:

9.2.2. É dever do licitante aÍualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto cotr a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ceftidão(ões) válida(s). confonne arI.43, §3", do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à

confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encarninhá-
los, em formato digital, via sistema. no prazo de 2 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matri4 todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela
própria natureza. comprovadamente, forem ernitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes nírmeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a
documentação r.rt'rs itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à veriÍlcação da

autenticidade no sítio rvr.vrv.portaldoempreendedor."gpri.!r;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lirritada - EIRELI:
ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
onde tem sede a rnaÍriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social ern vigor. com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de l97l ;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:

9.8.8. Os docuntentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. REGULARTDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso:

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de ceftidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas adrninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da
Portaria Conjunta no I .751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a .iustiça do trabalho. mediante a
apresentação de ceftidão negativa ou positiva com eÍ-eito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de lo de maio de 1943t

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao dolnicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cuio exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidào negativa de débitos. ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do dorrricílio ou sede do licitante, comprovando a regLrlaridade para com a Fazenda Estadual:

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, conrprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual:

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. relativa à

atividade em cuio exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa. expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, cornprovando a regularidade para corn a F-azenda

Municipal:

9.9.'7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
MLrnicípio. expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante:
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9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou m
ob.ieto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei:

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade Í'iscal, mesrno que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTF|CAÇÂO ECONOMTCO-FTNANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últirno exercício social, já exigíveis e

apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. r,edada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerraclo há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apreseutação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. é adnrissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da ernpresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Comente (LC). superiores a I (urn). obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = +
PASSIVO CIRCULANTE + EXI VEL A LONGO PRAZO

ISG: A-fIVO I-O'|AL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCL]LANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(urn) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrinrônio
líquido de 10oÁ (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assirn apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na .f unta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário.
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Cornercial
da sede ou donricílio da licitante ou em outro órgão equivalerrte;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Cornplementar no 123. de l4 de dezembro
de 2006: Por f'otocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Cornercial
da sede ou dornicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente
registrado ou aútenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitarrte;

b
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9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar ass os por
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balarrço Patrirnonial também poderá serdisponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD. desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil. por nreio da apresentação

do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7 . Será aceita tambem a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias. referentes ao exercício em curso, na forrna da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável. e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da docurnentação quando
não vier expresso na certidão:

L10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judiciahnente, na

forma do art. 58. da Lei n.o ll.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. devendo,
ainda. conrprovar todos os demais requisitos de habilitação.

e.1 l. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

9.ll.l. Comprovação de aptidáo para o fornecimento dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o itern pertinente, mediante a apreserrtação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. apresentado ern papel

tirnbrado da emitente.

9.11.2 Indicar Responsável Técnico (Engenheiro Mecânico ou Engenheiro Industrial - Mecânico
ou profissional (ais) de nível médio Técnicos ou Tecnólogos elll Mecânica ou Técnico lrrdustrial em

Refrigeração e Climatizaçáo ou Técnico lrrdustrial em Refrigeração e Ar Condicionado ou outros
profissionais qLle possuam nas atribuições do Conselho de Classe respectivo, competência para exercer
tal função), devidamente habilitado para o exercício das funções relativas aos seruiços elencados nos

iterrs 0l (um).02 (dois) e 03 (três), definidos nas especificações e quantitativos que constarn no Anexo
I (Termo de Referência).

9.11.2.1 Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro pennanente da

elrpresa licitante. na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se corno tal. para fitts deste

certame. o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social: o

administrador ou o diretor; o ernpregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social: e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou corl declaração de

conrpromisso de vinculação contratual futura, com anuência do(s) responsável(is) técnico(s) eiou
mernbro(s) da equipe técnica, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

9.11.2.2 No decorrer da execução do objeto. os profissionais de que trata este subitem poderão ser

suhstituídos. nos termos do artigo 30, §10. da Lei n" 8.666. de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior. desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para

comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s). podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os berref ícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição rros cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e cla apresentação do balanço
patrimorrial e das demorrstrações contábeis do úrltimo exercício.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tra

Po.Y
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no mornento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vanta-iosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úrteis, após
adeclaração do vencedor, comprovar aregularização. O prazo poderá serprorrogado por igual período.
a criterio da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçào de
justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanetará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes rernanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação. seguir-se outra
microempresa. errpresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativa corn algunra restrição na

documerrtação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaçào.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docurnentos exigidos. o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microernpresas e empresas de pequeno porte. em havendo inabilitação.
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC no 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado veucedor.

10. DO BNCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VBNCEDORA

I0.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

I0.l.l. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sern emendas.
rasuras! entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

I0.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso.

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculanr a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos ern moeda corrente nacional, o valor unitário em algarisnros e o
valor global ern algarisrnos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrerrdo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeiros: rro

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes

úrltimos.

â..*
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10.4. A oferta deverá ser Ílrrne e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto lta
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgarnento a mais de um resultado.
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disporrír,eis na internet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS

ll.l. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante marrifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada. isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. em
campo próprio do sistema.

I I .2. Havendo quern se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

I1.2.1. Nesse rnornento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de adnrissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação nrotivada do licitante quanto à intenção de recorrer irnportará a

decadêrrcia desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I I .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo peÍrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

I 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

I I .5.1 . O não conhecimento do recurso não irnpede o seu acolhimento na qualidade de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

I 2. I . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e traballrista. nos terrnos do art.43, §1" da LC n'12312006. serão adotados os
procedimentos irnediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescerrtes deverão ser convocados para acompanlrar a sessão reaberta.

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile. de

acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-sítnile dar-se-á de acordo
PORTAL DE, COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atual izados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O ob-ieto da licitação será ad-iudicado ao licitante declarado veltcedor. por ato do Pregoeiro. caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentadcls.

13.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade cornpetente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Orgâo Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

l4.l .2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paraa assinatura
da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura. rnediante
correspondência postal com aviso de recebirnento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocaçào poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

143 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes rernanescelltes. obedecida a ordem
de classificação. ou revogâr este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste

Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os serviços a

ela adjudicados. conforme especificações e corrdições contidas neste edital. em seus anexos e tambénr
na proposta aprêsentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital

14.5. Serão fornralizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitarrte vencedor. a descrição do(s)
itern(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na at4 sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços conr preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certalne.
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o ob.ieto não atender aos requisitos
previstos r1o aft. 3o da Lei n" 8.666. de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital. inclusive a seus

demais anexos. em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da

sessão pública do certame. independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra. ao

Decreto Murric ipal n' 009/20 I 7, Decreto Federal n" . 7 .892113, alterado pelo Decreto no 8.250/ 14. à Lei
10.52012002.1-ei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.

à
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l-i.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a
requisitos de pLrblicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital.
independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado. depois de convocado, não comparecer ou se recusar
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital. a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de

classiÍicação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por ob.ietivo a formação de cadastro de reserl'a nr-r

caso de impossibilidade de atendimento pelo prirneiro colocado da ata, nas lripóteses previstas no

Decreto Federal n" 7.892113.

l4.ll. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase
competitiva.

14.12. A ordem de classiÍ'icação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

r4.r3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

l4.l3.l A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prâtica de todos os atos rrecessários ao

controle e adrninistração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no rnercado para os serviços registrados, uas mesmas condições de fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas

hipóteses. devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do
arÍ. 65 da Lei n.' 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado
sofrerern redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n." 8.666193, a

Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

14.13.4. A beneficiária. quando for o caso previsto acima. deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A conrprovação será feita por rneio de docurnentos. tais como: lista de preço de fabricante.
notas flscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de rnercadorias. alusivas à época da

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto corn o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de forrnulação da Proposta e do rnomento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o
aurrento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração. reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidanrente cornprovado.
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor. visandcl
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
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14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os
igual oporlunidade de negociação.

l4.l3.ll. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o Contratante
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fornecirnento:

lI - Convocar os demais fornecedores. visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não lravendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

I4.I4. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos têrmos do ari.22 do Decreto n" 7.89212013, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à

materia.

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participararn do registro de preços. que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da

ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederâ, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itern registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participarrtes.

14.14.1.3. As adesões às atas sornente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

14.14.1.4, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por
órgãos ou entidade, a 50"/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
corrvocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fonrecimento. quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2. do processo específico para compra.
resultar preço igual ou superior ao registrado.

I4.I5. DO CANCELAMENTO

f4.l5.l O Fornecedor Íerá o seu Registro de Preços cancelado, por intennédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu ori-eenr ao Registro de Preços;
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b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivale
pe la Adrn in istração, sern j ustifi cati va aceitável ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no rnercado; ou

d) - sofrer sarrção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993. ou no art.
7" da Lei n' 10.520. de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei no 8.666193.
desde que devidarnente comprovadas:

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a'!, ('br' 
e "d" deste item. será

forrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimerrto da ata, devidamente conrprovados e

.lustificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fbrnecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BBNS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art.56 da Lei no

presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

l6.l . Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLBNTB

l7.l Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom Lugar/MA.
por rneio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a

assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante veucedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua corrvocação.
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. confonne o caso (Nota de
Emperrlro/Carta ContratolAutorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

17.2.1 . Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou errtidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrôrrico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

11.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igLral período. por solicitação

.iustificada do ad.iudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. bem
como a fusão.' cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Born
Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou rnanutenção do contrato. sendo

8.666193. na
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essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as

previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconlrecimento de que:

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

l7 .4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei no 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos rros artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência. Anexo I do presente
Edital.

17.6. Previarnente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar corn o
Poder Púrblico. bem como ocorrências impeditivas indiretas, obseruado o disposto no aft. 29, da
Irrstrução Nonnativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n' 10.522, de l9
de julho de 2002. consulta prévia ao CADIN.

17.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido
cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação corrsignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro Iicitante. respeitada a ordem
de classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais docunrentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

Minr"rta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RBCEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

l9.l. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Terrno de
Referência.

20. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de Referência, bem
como na Minlrta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, beu-r cotno na
minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 . O licitante que! convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital. apresentar
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documentação Íalsa. causar o atraso na execução do objeto. não marrtiver a pro

execução do contrato. fraudar a execução do contrato. comportar-se de rnodo inidôneo. declarar

intbrnrações Íalsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará

o contraditório e a ampla defesa, ficará irnpedido de licitar e de contratar corn o Município de Bonr

Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal. pelo prazo de

até cinco anos. setrr prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais. garantido o direito à arnpla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou curnulativamente.

-uarantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa tle:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração. no caso de entrega com atraso, poderá ocoÍrer a não-aceitação do objeto. de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis

na sLrbstituição de serviços entregues corn avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quirrto dia útil e a critério da Administração" poderá ocoÍrer a não-aceitação do objeto. de

fonna a configurar', nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1.. ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assunrida.

22.3 A sanção cle impedirnento do direito de licitar ou contratar com o Murricípio de Bom Lugar -
MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As perralidades são independentes

e a aplicação de urna não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo adrninistrativo. dos

pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se rrão restarem pendentes valores a serel'n pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forern superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATÁRlO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias. a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, soh pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplernento das obrigações contratadas admitem prorrogação rros casos e

condições especificados no § lo do art. 5'7 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogaçáo.

a
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22.7 A solicitação de prorrogação, corn sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se docurnento

cornprobatório clo alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de arrrpla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de irnpedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sern pre.iuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretarnente da Contratada.

am igável ou j udicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO B DA FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência. anexo I

deste Edital.

24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE BSCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

24.2. A, impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e-mail ruUlsÉaqdaiAglail-qqm"
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo. SÂ..I, Bairro Centro, Bom
Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom Lugar/I\4A).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos.

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dataparaarealização do certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeftura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da

data do recebirnento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos ánexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceftarne.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. uos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

2s. DAS DTSPOSIÇÕES CBRATS
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25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sisterna eletrônico

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íàto supen'eniente que irnpeça a realização do
certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesrno horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comurricação em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

25.4. No julgarnento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterenr a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundanrerrtado. registrado ern ata e acessível a todos. atribuindo-llres validade e eficácia para fins de

habi I itação e c lassifi cação.

25.5. A hornologação do resultado desta licitação não irnplicará direito à contratação.

26.6.lica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a
qualquer tempo, no todo ou ern parte, a presente licitação, dando ciência às participantes. na forma da

legislação vigente.

25.7. As nonras disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da arlpliação da

disputa entre os interessados. desde que não comprometarn o interesse da Administração. o princípio da

isonomia" a finalidade e a segurança da contratação.

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.9. Na corrtagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencerr os prazos em dias de expediente na

Administração.

25.10. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastametrto do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõern o processo, prevalecerão as do Termo de Refbrência e seus anexos.

25.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
rl rvu. porta Iclecor.npraspubI icas.com. br e http://r,vu,rv.bornlugillggy.bI. e também poderá ser lido e/ou

obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n. Bairro
Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às l2 horas, rnesmo endereço e período

'no qual os autos do processo administrativo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital. ficarão responsáveis pelo acompanharnento.
rnediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 25.12. das eventuais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionarnentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abeftura
da sessão pública.

25.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, corn exclusão
de qualquer outro, por nrais privilegiado que seja.

25.15. Integranr este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

25.15.1. ANEXO I - Tenno de Referência e seus anexos:

Email: municipiobomlugar@gmail.corrr - site: bomlugar.ma.gov.br

t*g



25.15.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

25.15.4. ANEXO Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços

25.15.5. ANEX.O IV - Minuta o Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), de

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

de 2022

TÁSSIO vINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Mun icipal de Adrninistração

Orgão Gerenciador

I

,@#!
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' 12022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I. JUSTIFICATIVA

A presente contratação estabelece a manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, tendo em

vista a necessidade do pronto restabelecimento da operacionalidade dos equipamentos. pois, a demora na

correção de íalha poderá acarretar prejuízo para o conjunto do sistema do ar-condicionado e dos
equipamentos de refi'igeração e ventilação, assirn como a interrupção dos serviços administrativos.

Os serviços listados no Termo de Referência visam atender às possíveis uecessidades que venharn a ocoÍrer.
enr todos os predios públicos deste município, assegurando, assim. condições de trabalhos adequadas para

todos os servidores deste Município de Bom Lugar.

Sabemos que a qualidade do ar é diretamente aÍêtada pelo estado de conservação dos equipamentos do
sistema de clinratização. portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas

qualificadas. Outro fator é a limpeza que se. por um lado, é necessária paraa remoção de sujeiras. por outro.
pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados. por isso. é importante
conscientizar os funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu

annazenamento e sua rnanipulação.

2. OBJETO

O presente ternio de referência tem por objeto a formalização de Ata de Registro de preços para eventual e

futura contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças ern

equiparnentos de refrigeração e ventilação para atender a demanda das secretarias municipais deste
Município de Bom Lugar/MA.

3. VALOR ESTIMADO

O valor total estirnado para o objeto do presente Termo de Referêrrcia é de R$ 1.386.542,18 (Hurn milhão
trezentos e oitenta e seis mil. quinhentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos).

4. ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS:

4.1. Os itens cujos valores estimados ultrapassararn R$ 80.000.00 (oitenta rnil reais) serão de ampla
concorrência. os demais itens deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à

participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Conrplementar
t 4712014:

,

Rubnca: @
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A execução dos serviços se dá em decorrência da inexistência, no quadro funcional da Prefeitura rnunicipal
de Bom Lugar. de profissionais com atribuição de executar serviços de manutenção em equipamentos de
refrigeração - nessa expressão compreendida todas as atividades que demandem reparo, manutenção,
lirnpeza e remoção de condicionadores de ar e refrigeração e seus acessórios. que podern afetar direta ou
indiretamente a perfeita execução das atividades deste município. sendo imprescirrdíveis estes serviços para

o funcionamento em condições satisfatórias de salubridade destes órgãos públicos, assirn corno para a

conservação da vida útil dos equipamentos contemplados nas rotinas de manutenção e de acordo corn as

nonnas técnicas vigentes. ou seja, rnanter o born funcionamento dos equiparnentos. conforto e segurança de
servidores e dernais pessoas que utilizem as dependêrrcias dos prédios, bern como preservar o patrirnônio
público, de forrna que. justifica-se a contratação de empresa especializada na manutenção com reposição de
peças em equipamentos de refrigeração e ventilação.
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a

Flubrica

ITf M DESCRI o UND UANT. VAL. UNIT.
Carga de gás em bebedouro de
4torneirasRl34

L.lnd 60 R$ 323.73 R$ r9.423.80

Carga de gás em freezer 500L
Rl34

Und 60 R$ 326.67 RS r9.600.202

Carga de gás em geladeira
Rr34' Und 60 R$ 296,43 RS r7.785.80

Und 40 R$ 29s.83 R$ r r .833.204

Serviço de troca de

Lanternagern do fundo externo
do freezer. (corn fornecimento
da peça)

Und RS 300.63 R$ 45.094.505

Lirnpeza de ar condicionado
tipo Split capacidade 9.000
Btus

R$ 3 r2,00 RS 8r.r20.006

Línpeza em ar condicionado
tipo Split capacidade 12.000
Btus

Und 260

Und r50 R$ 3s4.s0 RS s3. r 7s.007

Lirnpeza em ar condicionado
tipo Split capacidade 18.000
Btus

8

Lirnpeza em ar condicionado
tipo Split capacidade 22.000
Btus

Und 60 R$ 400.r3 R$ 24.007.80

9

Reposição de refil em
bebedouro. (com fornecimento
da peça)

Urrd 60 RS 182.73 R$ r0.e63.80

Serviço da reposição da hélice
do êondensador do ar
corrdicionado tipo Split. (com
fornecimento da peça)

Und 60 R$ 255.11 Rs r 5.3 r0.20l0

Und t00 R$ r68.73 R$ 16.873.00ll
Serviço de concerto de
ventilador de parede 60 cm
com troca de bobina. (com
fornecirnento da peça)

R$ r r 1.s0 R$ rr.rs0.00t2

Serviço de consefio de

ventilaclor de parede 60 cm
com troca de capacitor. (com
fornecimento da peça)

tJnd 100

ri
Serviço de lantemagem em
bebedouro de 2. 3 e 4

tomeiras. (com fornecimento
da peça)

Und 20 R$ 265 00 R$ s.300.00

30 R$ 291.47 RS 8.744.t014

Serviço de lantenragenr ern
geladeiras. (com
fornecirnertto da peça)

I-Jnd

30 R$ 368,83 R$ r r.064.90l5 Serviço de pintura ern freezer Und

Und 30 R$ 311.s7 R$ |.327.10r6
Serviço de recuperação de

rodapé de bebedouro (solda e

pinlura)
Troca de sensor de
temperatura e degelo de ar
condicionado tipo split 9.000

Urrd 40 R$ r88.40 R$ 7.536.00t'7

Email: mLrnicipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.tna.gov.br
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t

)a; @btus. (com fornecimento da
peça) lu

l8

Troca de sensor de
temperatura e degelo de ar
condicionado tipo split 12.000
btus. (com fornecimento da
peça)

Und 50 R$ 208,00 R$ r0.400.00

l9

Troca de sensor de
temperatura e degelo de ar
condicionado tipo split 18.000
btus. (com fornecimento da
peça)

Urrd 30 23 5 5 JR$ R$ 7.065.90

20

Troca de sensor de

temperatura e degelo de ar
condicionado tipo split 22.000
btus. (conr fornecimento da
peÇa)

Und 30 R$ 305,00 R$ 9.150.00

Und 40 R$ 386.s32t

Seruiço de reposição da Placa
de cornando da evaporadora
de 9.000 a 18.000 btus. (com
fornecirnento da peça)

R$ r s..16 r.20

22

Serviço de reposição da placa
eletrônica de 9.000 a 18.000
btus. (com fornecimento da
peça)

Und 40 R$ 409.33 R$ 16.373.20

23

Serviço de reposição da
turbina da evaporadora de
9.000 a 18.000 btus. (com
fornecinrento da peça)

Und 40 R$ 254.11 RS 10.166.80

24

Serviço de reposição de

capacitor para ar condicionado
tipo Split de 9.000 a 12.000
btus. (com fornecimento da
peça)

Und 70 R$ 222.73 R$ rs.s9r.r0

25

Serviço de reposição de

capacitor para ar condicionado
tipo Split de 18.000 a 24.000
btus. (com fornecimento da
peÇa)

Urrd 10 R$ 252.50 R$ 17.67s.00

26

Serviçt-r de reposição de motor
ventilador para Split de 9.000
a 12.000 btus. (com
fornecirnento da peça)

Und 40 R$ 430.21 R$ r7.2 r 0.80

Serviço de reposição de motor
ventilador para Split de 18.000
a 24.000 btus. (com
fornecirnento da peça)

Und 20 R$ 480.00 R$ 9.600.002i

28

Serviçcr de reposição do
compressor de ar
condicionado tipo Split 9.000
btus. (com Íbrnecimento da
peça)

Urrd 50 R$ s 77.83 R$ 28.891 .50

Enrail: rnunicipioborn lugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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s

29

Serviço de reposição do
compressor de ar
condicionado tipo Split 12.000
btus. (com fornecimento da

Und 50 R$ 714,33 R$ 3s.7 r6.s0

30

Serviço de reposição do
compressor de ar
condicionado tipo Split 18.000
btus. (com fbrnecimento da
peÇa)'

Und 30 Rs 8 r 3.60 R$ 24.408.00

31

Serviço de reposição do
compressor de ar
condicionado tipo Split 24.000
btus. (com fornecimento da
peÇa)

Und 30 R$ 906.67 R$ 27.200.10

UndJL

Serviço de reposição do
condensador de ar Split 9.000
btus. (com fornecimento da
peÇa)

40 R$ s62,83 RS 22.s13.20

JJ

Serviço de reposição do
condensador de ar Split
12.000 btus. (com
fornecirnento da peça)

Und R$ 599,90 R$ 23.996.00

34

Serviçr-r de reposição do
condensador de ar Split
18.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 30 R$ 672,00 R$ 20. r60.00

35

Serviço de reposição do
condensador de aÍ Split
24.000 btus. (com
fornecirnento da peça)

[Jnd 25 R$ 107.00 R$ 11.67s.00

36
Serviço de reposição do
protetor térmico 9.000 btus.
(com fornecimento da peça)

Und 60 R$ 223,00 RS I 3.3 80.00

37
Serviço de reposição do
protetor térmico 12.000 btus.
(com Íbrnecimento da peça)

Und 60 R$ 241,13 R$ 14.46t .80

38
Serviço de reposição do
protetor térmico 18.000 btus.
(com fbrnecimento da peça)

Und 40 R$ 261.67 R$ 10.466.80

39
Serviço de reposição do
protetor térmico 24.000 btus.
(com Íbrnecimento da peça)

Und 40 R$ 30e.33 R$ 12.373.20

40

Serviço de reposição do reler
motor de 115 de bebedouro 3

torneiras. (com fornecimento
da peça)

Und 40 R$ r 54.50 R$ 6.180.00

4t

Serviço de reposição do
seusor da evaporadora de ar
condicionado tipo Split de

9.000 btus. (com
fornecimento da peÇa)

Und 50 Rs 283,s3 RS 14.116.s0

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bornlugar.nra.gov.br
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42

Serviçô de reposição do
sensor da evaporadora de ar
condicionado tipo Split de

12.000 btus. (com
fornecinrento da peça)

Und 50 R$ 284.93 RS t4.246.50

43

Serviço de reposição do

sensor de ar condicionado tipo
Split de 18.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 30 R$ 308.00 R$ 9.240.00

Serviço de reposição do
sensor de ar condicionado tipo
Split de 24.000 btus. (corn
fornecimento da peça)

Und 30 R$ 3 12.00 Rs 9.360.0044

.15

Serviço de reposição do motor
do l'entilador do condensador
de ar crudicionado tipo Split
9.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 50 R$ 383.80 RS r9. r90.00

t.Jnd 40 R$ 421,23 RS 16.849.2046

Serviço de reposição do motor
do ventilador do condensador
de ar condicionado tipo Split
12.000 btus. (cont
fornecirnento da peça)

47

Serviço de reposição do motor
do ventilador do condensador
de ar condicionado tipo Split
de 18.000 btus. (corn
fornecinrento da peÇa)

Und 30 RS 462.00 R$ r3.860.00

Und 30 R$ s08.20 R$ l 5.246.0048

Serviço de reposição do motor
do ventilador do condensador
de ar condicionado tipo Split
de 24.000 btus. (com
fornecimento da peça)

R$ 43e,80 R$ 2l .990.0049

Serviço de reposição do motor
do ventilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
9.000 btus. (com
fornecirnento da peça)

Und 50

Und 50 R$ 463.s0 R$ 23.17s.0050

Serviço de reposição do motor
do ventilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
12.000 btus. (com
fbnrecímento da peça)

Und 30 R$ 496.63 R$ r4.898.905l

Serviço de reposição do motor
do verrtilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
de I 8.000 btus. (com
fornecirnento da peça)

Und 30 RS 5 r 3,33 R$ 15.399.9052

Serviço de reposição do motor
do ventilador do evaporador
de ar condicionado tipo Split
de 24.000 btus. (corn

Emai I : nr un ic ipiobom I ugarí@gmai l.com - s i te: lrorn lugar.rn a. gor'.br
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fornecirnento da

53

Serviço de tubulação em
freezer H 300. (com
fornecimento da peça)

Und 30 R$ s02,40 R$ r5.072.00

54
Serviço de tubulação ern

freezer H 400 e H 500. (corn
fornecimento da peÇa)

Und 30 R$ ss3.67 R$ 16.610.10

55
elnServiço em solda

bebeclouro 3 torneiras
LInd 80 R$ 83.00 RS 6.640.00

56
Troca
freezer
peÇa)

da resistência de
(com fomecimerrto da Und 40 R$ 197,07 RS 7.882.80

57
Troca de boia para bebedouro
(com fbrnecimento da peça)

Und 60 R$ 51.61 RS 3. I 00.20

58

Troca de capacitor de
ventilãdor da evaporadora de
ar condicionado tipo Split de
9.000 btus. (com
fornecimento da peça)

Und 80 R$ 126.13 RS r0.090.40

59

Troca de capacitor de
ventilador da evaporadora de
ar corrdicionado tipo Split de
12.000 btus. (corn
fbrnecimento da peça)

Und 80 R$ r48.00 R$ r r.840.00

60

Troca de capacitor de
ventilador da evaporadora de

ar condicionado tipo Split de
18.000 btus. (com
fornecinrento da peÇa)

tJnd .+0 R$ 167,93 RS 6.717 .20

6I

Troca de capacitor de
ventilador da evaporadora de
ar condicionado tipo Split de
24.000 btus. (corn
fornecimento da peça)

Und 30 R$ 200,67 R$ 6.020. r0

62
Troca de condensador de
bebedouro 3 torneiras. (corn
fornecimento da peça)

Und 40 R$ 155,50 R$ 6.220.00

63

T'roca de cuba do bebedouro 4
torneiras. (com fornecirnento
da peça)

LJnd 40 R$ 28e.60 RS r r.s84.00

64
Troca de mangueira de
bebedouro 3 torneiras. (com
fomecirnento da peça)

Und 40 RS 61,97 R$ 2.474.80

65

Troca de micro motor do
ventilador do bebedouro 3
torrreiras. (com fornecimento
da peça)

30 R$ r55.00 R$ 4.650.00

66
Troca de motor 114 220 volts
de trebedouro 3 torneiras.
(com fbrnecimento da peça)

Und 30 R$ 607,87 RS r8.236. r0

67
Troca
freezer

de Capacitor
550 L.

para
(corn

Und 30 R$ 166,47 R$ 4.9e4.10

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bontlugar.ma.gov.br
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à

forrrecinrento da peça)

Und 20 R$ 702,706tt
Troca de rnotor l/5 220 volts
de Íiêezer 550 L. (com
fornecimento da peça)

R$ r4.0s4.00

Und 30 R$ 202.67 R$ 6.080. r 069
Troca de Capilar
bebedouro 3 torneiras
Íbrnecirnento da peça)

para
(corn

Und 30 RS 144.93 R$ 4.347.9070

Troca de protetor térmico de

bebedouro 3 tomeiras. (com
fornecirnento da peça)

Und 30 Rs r6 r ,80 RS 4.8s4.007t
Troca de capilar
geladeira cle I porta.
fonrecirnento da peça)

para
(corn

R$ 83.21 Rs 2.498. r072

Troca de chicote
geladeira de I porta.
fornecirnento da peça)

para
(com Und 30

73

Troca de compressor Ar
condicionado 3hp 220 volts.
(corn Íbrnecimento da peça)

Und 20 RS 785.53 R$ I 5.7 10.60

Und 60 R$ 183.27 R$ 10.996.2074
Troca de reler de freezer 550
L. (conr fornecimento da
peça)

Und 20 R$ 408.r7 RS 8.163"4075

Troca de Motor ll2 hp 220
volts 'para freezer. (com
fonrecimento da peça)

Und 30 R$ 26t.61 R$ 7.850.1016
Troca de reservatório de água
de bebedouro 3 torneiras.
(com Í'ornecimento da peça)

Und R$ s63,67 R$ 16.910.1 077
Troca de motor 114 220 volts
para bebedouro 3 tomeiras.
(com lornecimento da peça)

Und 30 R$ s63.40 R$ 16.902.0078
Troca de rnotor l/5 220 volts
para bebedouro 3 torneiras.
(corn lornecimento da peça)

Und 20 RS s03"07 R$ 10.061 .4079
Troca de rnotor 116 220 volts
para bebedouro 2 torneiras.
(com fbrnecimento da peça)

R$ 186.13 R$ 7.469.2080

Troca do condensador de
freezer 550 L. (com
fonrecirnento da peça)

Und ,10

Und 30 R$ 163.73 R$ 4.9 r r.90
Troca clo motor ventilador de
freezer 400L. (corn
fornecirnento da peça)

Und 30 R$ 38 r .87 R$ rr.4s6.r082

Troca. de compressor para

Freezer ll3 220 watts para
freezer 300 L. (com
fonrecirnettto da peça)

30 RS 84.33 R$ 2.529.9083

Troca de bucha para porta de

freezer de 400 a 550 L. (com
fornecinrento da peça)

Und

Email: municipiobomlugar@grnail.com - site: bomlugar.tna.gov.br
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i

84

Troca de bucha para porta de
geladeira 1 por1a. (corn
fornecimento da

Urrd 30 R$ 7 r.30 R$ 2.139.00

85

Troca de condensador para

bebedoLrro de l/5 a l/3. (com
fornecinrento da peça)

Urrd 20 R$ r 87.r3 RS 3.742.60

86
Troca de Ílltro corn sílica para
bebedouro 3 torneiras. (com
fornecinreuto da peça)

Und 30 R$ r 53,s0 R$ 4.60s.00

Und 30 R$ 132.17 R$ 3.q6s. r 087
Troca de filtro com sílica para
geladeira de 280 L. (com
í'ornecirrrento da peça)

R$ 223,7388
Troca de filtro para bebedouro
ET 200. (com fornecimento
da peça)

Und 20 R$ 4.414.60

Und 20 R$ 260,00 R$ 5.200.0089
Troca de Íiltro para bebedouro
ET 300. (com fornecimento
da peça)

90
Troca de Hélice para ar
condicionado de 9.000 BTUS.
(com fornecimento da peça)

Und 30 R$ 246.3'7 R$ 7.391 .l 0

9l

Troca de hélice para ar
condicionado de 12.000
BTUS. (com fornecimento da
peÇa)

Und 30 R$ 294.93 RS 8.847.90

92

Troca hélice para ar
condicionado de

l8.000BTUS. (conr
fornecimento da peça)

Und 20 R$ 292.03 R$ s.840.60

Und 20 R$ 3 r3.00 R$ 6.260.0093

Troca de helice para ar
cond ic ionado de
2.1.000BTUS. (corn
fornecinrento da peça)

R$ 5.s62.0091
Troca de refil ET 200 para

bebeclcluro. (corn
fornecirnento da peça)

Und 10 R$ r39.0s

95
Troca de refil ET 300 para

bebedouro. (com
fornecinrento da peÇa)

Und 40 RS 166^33 RS 6.653.20

40 R$ l4l ,87 R$ 5.674.8096

"froca de Termostato para
bebedouro de 2 torneiras.
(com fornecimento da peça)

Und

Urrd ,10 RS 165.37 R$ 6.6 r4.8097
Troca termostato para
bebedor-rro de 3 torneiras.
(com fornecimento da peça)

R$ r9 r .e0 R$ 7.616.0098
Troca de termostato
freezer 550 L.
fornecinrento da peÇa)

para
(com Urrd 40

Llnd 40 R$ 176.80 R$ 7.072.0099
Troca de termostato
freezer 400 L.
fornecimento da peça)

para
(com

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bornlugar.ma.gov.br
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s. DA EXECTTÇÃO E ACETTAÇÃO DOS SERVrÇOS:

5.1. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) rneses. não aceitarrdo a

mesrra nerrlruma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de Preços

estará obrigada a realizar o(s) item(ns) no(s) respectivo(s) preço(s) registrado(s).

5.2.A execução dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. devendo ser
observado ainda o prazo máximo de 03 (três) dias para sua conclusão.

100

Troca de termostato
geladcira 280 L.
fornecirnento da

para
(com Und 40 R$ 136.t3

-

R$ 5.44s.20

l0t
Troca de torneira jato e de
copo para bebedouros. (com
fornecirnento da peça)

Und 60 R$ 68.40 R$ 4. r04.00

102
Troca torneira para bebedouro
de mesa. (com fornecimento
da peça)

Und 40 R$ 62.27 R$ 2.490.80

r03
Serviço de conserto em fogão
industrial

Und 44 R$ r ss.s0 R$ 6.842.00

r04
Troca de bicos de fogão
industrial. (com fornecimerrto
da peça)

Und 44 R$ 113.31 RS 4.988.28

Serviço de troca da placa
displal da evaporadora de

9.000 BTUS. (conr
fornecirnento da peça)

Und 50 R$ 199.99 R$ e.999.50105

106

Serviço de troca da placa
displal da evaporadora de
12.000 BTUS. (com
fornecimento da peça)

Und 50 R$ 200.13 RS r0.036.s0

t.lnd 40 R$ 208.67 R$ 8.316"80107

Serviço de troca da placa
displa,v" da evaporadora de
18.000 BTUS. (com
fornecirnento da peça)

r08

Serviço de troca da placa
displav da evaporadora de
24.000 BTUS. (com
fornecinrento da peça)

Und 40 R$ 290.T s RS r r.630.00

l0e

Serviço de troca da placa
display da evaporadora de
30.000 BTUS. (corn
f-ornecirnento da peça)

Und 30 R$ 331,67 R$ 9.9s0. r 0

VALOR TOTAL R$ r.386.s42. r8

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

A contratação corx a(s) empresa(s) registrada(s) será formalizada pela Secretaria
irrteressada pol intennédio de instrurnento contratual. emissão de nota de empenho de despesa.

autorização para realização do(s)seruiço(s) ou outro instrumento hábil, confonne o arÍ. 62 da Lei n"

8.666. de 1993. Formalizado o contrato o(s)serviço(s) será(ão) recebido(s) da seguinte f'orrna:
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-5.2.1. Os preços dos serviços contratados já incluern todos os poss vels cu ltec OS

perfeita execução dos mesmos. não poderrdo assirn ser objeto de acréscinro.

5.3. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE. assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos dos serviços realizados. O valor constante neste
Tenno de Referência compreende urna futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou
não durante os doze meses, não gerando, em nenhum mornento. comprornisso. expectativa ou valor
devido pelo Orgão Gerenciador ou Órgãos Participantes a detentora do registro sem que haja a
contratação dos serviços.

5.4. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita confonnidade com as determinações aqui
presentes.

5.5. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratarrte. de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Tenno de

Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no privo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 . O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidarnente atestada e validada por quem de direito.

6.2. Nenhum pagamento será ef-etuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União. expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 175lll4'.

o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de CND e CNDA;
o Certidão de Regularidade do FGI'S (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante através de CND e CNDA:
o ('er1idão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

6.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a inrposição de sanções à contratada, mas não attoriza a retenção de pagarnentos por
serviços prestados (Acórdão n'96412012-Plenário, TC 017.31112011-2. rel. Min. Walton Alencar
Rodrigrres. 25.4.20 12).

6.4. Havendo erro na fatura./nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação. a

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária totne as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, irrdicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o norle do
Banco. Agência, localidade e número da conta corrente ern que deverá ser eÍ'etuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE rro prazo estipulado no subitem 6.1 por
motivo de força maior, não garantern a contratada o direito de suspensão irnediato dos serviços.
as quais. só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noverrta) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O niio cumprirnento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior su.jeitará^a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e treste Termo de Referência.

6

Rirbnca: @

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de algurna forma para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela SECRETARIA CONTRATANTf,. entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adirnplernento da parcela, será a seguirrte:

EM:lrNxVP

Onde

E,M : [:ncargos rnoratórios;
N : Núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagarnento:

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Indice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:

| : (TX) 365 r: (6/100) 365 I:0,0001644

TX : Percentual da taxa anual : 6%.

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída enr fatura a ser

apresentada posterionn ente.

7. DAS OBRIGAÇOES »A CONTRATADA

7.l. Efêtuar arealizaçáo dos serviços de acordo corr as especificações e condições estipuladas
nesse instrurnento no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

7.2. Rcparar, corrigir. remover. às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se

verifiquem quaisquer eÍros ou danos, bem como, providenciar a substituição dos mesmos. l1o

prazo nráximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue

oficialnrente.

7.3. Assumirtotalmente os custos dos serviços e realiza-los no local especificado na Ordern de

Serviçt'r.

7.4. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuaclos. durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.

7.5. A CONTRATADA realizará a execução dos serviços autorizados pela CONTRATANTE e

responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum preiuízo para esta

adrninistração ou a terceiros.

7.6.É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais
que irrcidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra,
despesas operacionais e administrativas. de peças. seleção e contratação de pessoal. super.risão.
fiscalização. transpofte, taxas, uniformes, crachás, emolulnentos, seguros. indenizações.
Tambenr é de obrigação da CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI's (Equipamento de
proteção individual);

7.7. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e corrdições
contratuais, de forma a garantir a qualidade dos serviços.

à

Rubrrca: dz
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7.8. A Contratada é obrigada a assunrir inteira responsabilidade
da legislação trabalhista. previdenciâria. de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas
ao serviço e de seus empregados.

7.9. A irradimplência da licitante, corn referência aos encargos estabelecidos na Condição
artterior^ não transfere a responsabilidade por seu pagarnento à SECRETARIA
CONTRATANTE. nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razáo pela qLral a licitante
vencedora renuncia expressarnente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, colr a

SECRETARIA CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato. em
cornpatibilidade cont as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

1.12.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. durante a vigência
do Contrato:

7.12.2. E expressarnente proibida, tambérn. a veiculação de publicidade acerca do
contrato. salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE:

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realizaçáo dos serviços
objeto deste Termo de Referência.

8. DAS OBRTGAÇÔES nA CONTRATANTE

8.1. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qLralidade dos serviços. através de um
seryidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
deterrninando o que for necessário a regularizaçào das falhas ou defeitos observados" e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato" caso a ernpresa desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no contrato:

8.2. EÍêtuar o pagamento na fonna e prazo pactuados:

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das
normas estabelecidas no contrato:

8.4. Fornecer irrforrnações claras e objetivas sobre os serviços prestados

8.5. Re.ieitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo conl o Contrato

8.6. Fornecer a qualquer tempo e coln o máximo de presteza. mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos ornissos r.ro

contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão. ou pelo
descurnprimento dos prazos e denrais obrigações assumidas. a

SECRETARIACONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à Iicitante
venceclora as sanções a seguir relacionadas:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também. o seguinte:
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9.1.1 - Advertência;

9.2.1 Multa de:

a) 0§% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

ob.ieto. lirnitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Adrninistração. no caso de entrega com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação do ob-ieto, de fomra a

configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejtizo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, ern caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis

na substituição de serviços entregues corn avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décirno quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocoÍrer a não-aceitação do ob.leto. de

forma a configurar. nessa hipótese, inexecução parcialou totalda obrigação assurnida. sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do objeto. por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. ern caso de inexecução total da obrigação

assum ida.

9.3 A sanção de irnpedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA.
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são indeperrdentes e a

aplicação de urna não exclui as demais.

9.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

9.5 Se não restarern pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos. fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a irnportância devida no prazo de l5 (quinze) dias. a parlir do

recebirnento da notificação, devendo ser apresentado o cornprovante de pagarnento a esta Pref-eitura

Municipal. sob pena de cobrança judicial.

9.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admiteÍn proffogação nos casos e

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193. sendo considerados injustiÍicados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

9.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa. deverá ser fonnulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se docurnento

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla det-esa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

Eubirca:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.rna.gov.br
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9.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fonr ores rTlunlcl e llo
SICAF e. no ca,so de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período. sern pre.iuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

9.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos oLl cobrado diretarnente da
Contratada. amigável ou judicialmente.

10. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

A contratação do ob.ieto do presente Tenno deverá ser feita por meio de licitação pública, por força do
Artigo 37, lnciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado posteriorrnente pelas Leis
8.666, de 2l de.iunho de 1993 e 10.520" de l7 de julho de 2002. e Decreto Municipal 00512021.

Bom Lugar. Estado do Maranhão, ern 22 de Íêvereiro de 2022

JACKELINE DE SOUSÀ SILVA
Re.sponsrivel pelo setor de Compras

VALCIONE DE SOUSA SILVA.
Secretário Municipal de SaÍrde

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

FABIANB BEATRIZ DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

Aprovado pela Autoridade Competente em _ d" _ de 2022

-

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário de Adrnirristração

E,mail : rnunicipioborn lugarâ,grnail.com - site: bonr lugar.nra.qor,.br
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PRBGÃO ELETRÔNICO N' t2022

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DB PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. O4O2OO I 12022

PREGÃO ELEI'RONICO N" PE 12022

Ao
Pregoeiro do MLrnicípio de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n". 12022

Apresentantos ao pregoeiro e sua equipe de apoio. nossa proposta objetivando o Registro de preços
para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com
reposição de peças em equipamentos de reÍiigeração e ventilação para atender a demanda das
secretarias nrunicipais deste Município de Bom Lugar/MA. corrforme PREGÃO ELETRÔNICO
___ J2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Paganrento:
Prazo de entrega:
Prazo de substituição: ....................
Val idade da Proposta: ........................

.(valor numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N'. 12022. que nos preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos. encargos sociais e quaisquer outros ônus que

t

f

Rubnca:

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA:

NOMI] FANTASIA:

INSCRIÇAO ESTADUAL:

ENDEREÇO CEP MUNICIPIO

TEI-EFONE EMAII,
REPRESENTANTB LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO
RC EMISSOR: CPII
ENDITREÇO CEP MUNICIPIO
TELEFONES EMAIL

DADOS BANCÁRIOS
BANCO AGENCIA: CIC

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO R$

RS
TOTAL RS

Email: rnunicipiobomlugar@gr-nail.com - site: bornlugar.ma.gov.br

"'§

CNPJ:

UF:

UNIT.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LI.]GAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/0001-04

porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. bem corno as

entrega dos serviços.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fonrecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitanros em todos os

seus tennos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Email: nrunicipiobomlugar@gnrail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



LUc.{4
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N'
ANEXO III

t2022

PROCESSO ADM. N' 040200112022
PREGAO ELETRONICO N' 12022

MINUTA DA A'fA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS Nn _

Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA"
inscrito no CNPJ rro , através da Secretaria Municipal de ............ com sede na

Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária
Municipal dc Administração, SÉ poftadora da cédula de identidade no e

CPF rf __, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do
PREGAO III,ETRONICO N" 12022, sob o regime de cornpras pelo Sistema de Registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com
reposição de peças em equipamentos de refrigeração e ventilação para atender a demanda das
secretarias rnunicipais deste Município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos. a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520/02. aplicando-se, subsidiariarnente. no que
cortberam, a Lei Federal n" 8.666193, a Lei Complementar no 123106 e alterações posteriores e

demais nonnas pertinentes à espécie, em conformidade corn as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nonre ernpresarial:
CNPJ no:

Endereço:
(DDD) TeleÍbne (DDD) Fax

E-rnail
Representante legal

CPF n'

Itenr Especificação Unid. Marca Quant.
P. tjnitário

Resistrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

l.l. A empresa detentora do rnenor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços. de
acordo corn as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATTVA DÀ PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

2.1 O ajuste corn prestador de serviço registrado será fornralizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no
Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.2 O comprourisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento
equivalente. decorrente desta Ata de Registro de Preços e Editaldo Pregão E,letrônico n". _12022.
2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviço. após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o prestador do serviço obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validacle. dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A prestaçào do(s) serviço(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou
documento eq uivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

Rubnca: â

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
assinatura. e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLB DAS ALTBRAÇÕES nn PREÇOS

4.1 A Preleitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e adrninistração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para os serviços registrados. nas mesmas condições dos sen,iços.

4.2 Durante a r.;igência da ata, os preços registrados serão fixos e imeajustáveis. exceto nas hipóteses.
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da
Lei n.o 8.666193. devidamente comprovada, ou quando os preços praticados rro mercado sofrerem
redução.

4.3 Mesrno comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666193. a Adrninistração.
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá fonnular à administração requerimento
para a revisão comprovando a ocomência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais colno: lista de preço de fabricante. notas
fiscais de aquisição de rnatérias-primas. de transporte de mercadorias. alusivas à época da elaboração
da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerirnento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas eutre a
data de forrnulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aulnento
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.1 A adrninistração. reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente colnprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado. o Contratante poderá couvocar o fornecedor, visarrdo
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação. o fornecedor será Iiberado do comprornisso assumido.

4. l0 Na lripótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual
opoftunidade de negociação.

4.1 I Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante. mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sern aplicação de penalidade. conÍlnnando a
veracidade dos motivos e cornprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações. o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços. adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3. I Nos ternros do art. 22 do DeçreÍo n' 7 .8921201 3. alterado pelo Decreto no. 9.488/201 8. desde que
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência. poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame
licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras
estabelecidas nq legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A rnanifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à
realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participararn do registro de preços, que

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Rirbnca: @-
dernonstre o ganlro de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a adm

ata de registro de preços:

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não exceder'á. na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participarrtes.

5.3. f .3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após
a autorização do órgão gerenciador. o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada enr

até 90 (noventa dias). observado o prazo de vigência daata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por
tirgãos ou entidade. a 50"/" (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens tlo instrurnento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos Íbrnecedores
constantes da Ata de Registro de Preços. podendo valer-se de outros rneios legais para adquiri-los.
observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fornecedores corrstantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento. quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra.
resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado. por interrnédio de processo adrninistrativcr
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quarrdo:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Adrninistração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqLreles praticados
no mercado; ou

d) - sofrer sançào prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666. de 1993, ou no art.

7" da Lei n' 10.520, de2002.

e) - forern observadas razões de interesse público, nos tennos do art. 78, inciso XII, da Lei no 8.666193,

desde que devidamente comprovadas:

6.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste itern, será

fonnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelarnento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) - por razão de irrteresse público; ou

b) - a pedido do fbrnecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais corno os prazos para entrega e recebirnento do
objeto, as obrigações da Adrninistração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e dernais

condições do a.luste, encontram-se definidos no Termo de Referência.
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7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento. pagamento.
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no
Edital do Pregão Eletrônico No _/2022 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo n"
160200112022 integram a presente Ata de Registro de Preços. independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resurnida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do rnês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Parafrrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Orgãos
participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão. para dirirnir as questões que
possam advir do presente compromisso.

L, por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e aclrado

conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA, _de de 2022

MUNICÍPIO DB BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n,:
Nome:
Cargo :

R.G.:

TESTEMUNHAS:

1)

CPF

2)

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N'
ANEXO IV

t2022

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DB RBGISTRO DB PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrurnento particular. o(a) _ DB BOM LUGAR/MA. pessoa.luríclica
de direito público, situada na Rua/Av , inscrito no CNPJ no . nesle

ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF no _. através do(a)
. a seguir denominada CONTRATANTE. e a ernpresa . Situada na

Rua/Av inscrita no CNPJ sob o no neste ato representado pelo(a)
e do CPF rroSr.(a) portador(a) da Cédula de ldentidade n"

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, a.lustado o presente CONTRATO.
decorrente do Pregão Eletronico n" 120_, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n'10.52012002. Lei Federal n'8.66611993. da Lei Complementar n" 14712014 e demais
normas atinentes à especie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n' 1202_.

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:

l.l. Processo de Licitação. na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no _/20_. em

conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas corÍr os tennos da Lei

Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção com reposição de peças ern
equipamentos de refrigeração e ventilação para atender a demanda das secretarias rnurricipais deste
Município de Born Lugar/MA, estes a serem realizados conforme discrirninação da Ata de Registro de

Preços r1o _ e na proposta vencedora. E de acordo corÍl a Lei n" 8.666/93 e Lei 10.52012002.

CLAUSULA TERCBIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ (_), a ser pago em conformidade com as

notas fiscais/Íàturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (urn) ano da data de
assinatura deste contrato, lripótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúrlio
Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paftir da data de sua assirratura e

vigerá até _ de de 202_

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

Email: rnunicipiobornlugar@gmail.com - site: bornlugar.ma.gov.br
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária con§ (I no orçamento
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela seguinte rubrica

Órgão:_ -
Unidade Orçamentária:
Projeto/Ativitlade:_
ClassiÍicação f,conômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. cle Terc. Pessoa Jurídica:

6. DAS OBRTGAÇÔES DaCONTRATADA
Senr prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666193. caberá à Contratada

6.1. Efetuar arealizaçáo dos serviços de acordo com as especificações e condições estipLrladas na Ata
de Registro de Preços que deu origem ao presente Contrato, no prazo máxinro de 5 (cinco) dias.

6.2. Reparar. corrigir. remover, às suas expensas, no todo ou em parte. os serviços equipamentos de

retiigeração e ventilação deste Contrato em que se verifiquem quaisquer erros ou danos. bem como.
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. contados da

notificação que lhe for entregue oficialmente.

6.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos serviços no local especificado neste Contrato

6.4. Obedecer rigorosamente às especificações descritas neste Contrato quanto aos rnateriais a serem

usados nos diferentes casos.

6.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durarrte a vigência deste Contrato

6.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e responderá
por qualquer fato inesperado que venha causar algum pre.iuízo para esta administração ou a terceiros.

(t.1. E obrigaçào da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que
incidanr ou venlram a incidir, direta e indiretamente. sobre os serviços, mão-de-obra. despesas

operacionais e administrativas. de peças, seleção e contratação de pessoal. supervisão. fiscalização,
transpofte, taxas. uniformes, craclrás, emolumentos, seguros, indenizações. Tambérn é de obrigação da
CONTRATADA todas as ferramentas, EPI's (Equipamento de proteção individual):

6.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições
contratuais. de forma a garantir a qualidade dos serviços.

6.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e

de seus empregados.

6.10. A inadimplência da licitarrte. com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior.
rrão transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE. rrer.n poderá
onerar o objeto deste Pregão. razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressalnente a qualquer
vínculo de solidariedade. ativa ou passiva, corn a SECRETARIA CONTRATANTE.

6.1 l. A CONTRATADA obrigasse a se rnanter durante toda a execução do contrato. enl
conrpatibilidade corn as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qLralificação
exigidas na licitação;

6. 12. Deverá a licitante vencedora observar. também. o seguinte

Proce

Rubnca: @
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6.12.1. E expressamente proibida a contratação de servidor peftenceute ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/VIA, durante a vigência do Contratol

6.12.2. É exp..ssamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato. salvo se

houver prévia autorização da SBCRETARIA CONTRANTEI

6.12.3. E I'edada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos serviços objeto deste

Pregão.

7. CLÁUSULA SETIMÀ - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços. através de um servidor
especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o
que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas
neste Contrato:

I .2. Efetuar o pagamento na forma e pruzo pactuados:

T.3.Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas
deste Contrato:

7.4.Fornecer iníbrrlações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes qr.re deverão
constar nos irnpressos rnanutenção de equipamentos de refrigeração e ventilação

7.5. Rejeitar. nó todo ou em paÍte, os serviços entregues em desacordo corl o Contrato.

7.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirirnir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
Contrato.

8. CLÁUSULA OTTAVA - DAS SANÇÓES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão. ou pelo descumprimento dos
prazos e dernais obrigações assumidas. a SECRETARIA CONTRATANTE. poderá. gararrtida a
prévia defesa. aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1-advertência:

8.2.1 Multa de:

a) 0.5% (cinco clecimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

ob.ieto. linritada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Adrlinistração. no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do ob-ieto. de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida. sern prejuízo da

rescisão unilateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis

na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o decimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocoÍrer a não-aceitação do objeto, de

Íbrma a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assum ida. sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.
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c) 15oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso n por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação

assurn ida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar- MA.
poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicaçào de urna não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serern pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem 'superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATÁRlO obrigado a recolher a importância devida no prilzo de l5 (quinze) dias. a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamelrto a esta Prefeitura

Municipal. sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitenl proÍrogaçâo uos casos e

corrdições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193. sendo considerados iniustiÍicados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação. com sua justificativa. deverá ser fonnulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento. anexando-se docurnento

comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de arnpla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA. na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e. no caso de impedirnento do direito de licitar. o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem preiuízo das multas previstas no Edital e das demais corninações legais.

8.10. O valor da rnulta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

arn igável ou j udicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as rnultas que
lhe tenham sido aplicadas.

9. cLÁusuLA NoNA - DA ExECUÇÃo E ACETTAÇÃO Dos sERvrÇos

9.1. A execução dos serviços. será inteira responsabilidade da CONTRATADA. devendo ser observ'ado
o prazo máxirno de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforrne a necessidade da CONTRATANTE. assir.r.r conro
seu pagamento. estrito aos quantitativos recebidos. O valor corrstante no Termo de Rel-ereucia. anexo I

deste edital. corrpreende urna futura e everrtual uecessidade. que poderá vir a ocorrer ou rrão durarrte os
doze meses. não gerando. em nenhum mornento. comprornisso. expectativa ou valor devido pela
Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos serviços.

Processo

Ernail: municipiobornlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ê-:r:::"

&ffi
%ffiMffi

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.:01.611.400/0001-04 l

Rirbnca: €
9.3. Serão accitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
edital.

9.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratante, de Terrno de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Terrno de
Aceitação DeÍ'irritiva, o qual deverá ocorrer no príLzo de 5 (cinco) dias.

IO. CLÁUSULA DBCIMA - FOR}IA DE PAGAMENTO:
10.1. O paganrento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União. expedida pela Receita
Federal. nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN t'f 1751114
o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do dornicílio tributário da empresa licitante:
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

10.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada

-iustifica a inrposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagarnentos por
serviços prestados (Acórdão rf 96412012-Plenário. TC 011.31112011-2. rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues. 25.4.20 I 2).

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a rresrna
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O paganr.ento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o rrome do Banco.
Agêrrcia. localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
10.6. O atrascr no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.lpor motivo cle

Íbrça maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços. as quais, só

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso

da fatura mais antiga.
10.7. O não cuntprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sarrções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.
10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha corrcorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finattceira devida pela

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acirna referida e a correspondente ao eÍêtivo
adimplemento cla parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM : Errcargos moratórios;
N : Núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP: Valor da parcela a ser pâga.

I : inclice de cornpensação financeira:0.0001644, assim apurado:

r: (TX) 36s I: (6/100) 3651:0,0001644

TX: Percentual da taxa anual :6%.

Ernail : rnunicipiobom lugar(rDgmai Lcom - site: bom lugar.tla. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Ri$na:

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

1I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I Ll. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. conr as consequências
contratuais" as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Alérn da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de plerro direito.
independerrte clc notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas rra Legislação.
na Íbrnra dos arligos '17 e'78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DTSPOSICOES FINATS:

l2.l . O CONI-RATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. ern compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de Iicitação e à proposta
licitatória.

12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

12.4. O CONI'I{ATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
arligo 58 da Lei n.' 8.666193, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes. conr as clevidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A irradirnplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção equipamentos de refrigeração
e ventilação, pela Administração.

12.7 . O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo corn os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integrarn o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças qlre fonlam o
procedimento Iicitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Corrtratada. na vigência do Contrato, será a úrnica responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e irrdenizações.

EmaiI: municipiobornlugar@grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



au§4â
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

12. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Cornarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução destc Contrato. em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas. as partes finnam o presente Instrumento. lavrado na

Procuradoria Geral do Município. perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os

seus.jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de 20

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS

CPF no

CPF no

,

I

Rubncal

Emai I : mun ic ip iobom lugar@gnrai l.com - site: bom lugar.rna.gov.br
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